
 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 14 DE 2025 - CMULHER 

 
  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara dos Deputados, em 

atendimento ao Requerimento nº 63/2025 de autoria da Deputada Juliana Cardoso e 

subscrita pela Deputada Sâmia Bomfim, aprovou em reunião deliberativa ordinária realizada 

no dia 27 de agosto de 2025, a presente moção de repúdio à atitude antidemocrática do 

Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, pela condução da V Conferência 

Estadual de Políticas para as Mulheres do Estado de São Paulo – V CEPM. 

 

 

 

 

 
 

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ 
Presidenta 


